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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 

 
LEI N.º  3.226/2020 

11 de agosto de 2020 

Vereador David Barbosa Nogueira 

 

EMENTA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE VALENÇA A CRIAÇÃO DO 

DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE – DIA DO 

CONTADOR. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica incluído no calendário de datas comemorativas do Município de Valença/RJ criado pela o ‘Dia 

Municipal do Profissional da Contabilidade – Dia do Contador’, a ser celebrado, anualmente, no dia 22 de setembro.  

 

Art.2º - O Poder Público Municipal fica obrigado a promover neste dia, programação que possibilite o conhecimento 

da função do Profissional de Contabilidade. 

 

Art.3º - O Poder Público poderá firmar parceria junto ao CRC – Conselho Regional de Contabilidade – para promoção 

desta lei.    

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2020 

 

 

 

Fábio Antônio Pires Jorge                                                      Pedro Paulo Magalhães Graça   

     PRESIDENTE                                                                                        VICE - PRESIDENTE                     

 

 

 

Rafael de Oliveira Tavares                                     Aloysio Saulo M.I.J. Breves Beiler 

 

 1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO 

 

 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas 

publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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